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LEI Nº 2.078/2009 
 

Súmula: “Autoriza abertura de Crédito Adicional 
Especial no Orçamento – Programa vigente no valor de 
R$ 730,00 (Setecentos e trinta reais) e dá outras 
providências.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do 

Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos dos artigos 41, 
inciso II, 42 e 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir 
Crédito Adicional Especial no Orçamento geral vigente, no valor de R$ 730,00 (Setecentos 
e trinta reais), conforme especificado nesta Lei. 

 
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento geral 

vigente, o elemento de despesa no Programa de trabalho abaixo especificado: 
 
 1200 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 1201 – Fundo Municipal de Saúde 

1201.1030100051.018 – FMS/Convênio de Construção Unidade de Saúde Colônia Cristina 
 

Rubrica Fonte Descrição Valor 
4.4.20.93.00 31328  Indenizações e Restituições  R$      700,00 

  T o t a l R$      700,00 
 

  1100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  1101 – Administração Geral da Educação 

1101.1236100032.015 – Manutenção e Expansão do Ensino Fundamental 
 

Rubrica Fonte Descrição Valor 
3.3.90.30.00 31111  Material de Consumo R$        30,00 

  T o t a l R$        30,00 
 

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial previsto nesta Lei, 
serão utilizados os recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado. 
 

Art. 4º. Os valores que trata esta Lei, não serão computados para efeitos 
do art. 5º da Lei Municipal nº 1.969/2008 de 24/12/2008. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Araucária, 28 de outubro de 2009. 
 

ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES 
Prefeito Municipal 

GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE 
Procurador Geral do Município 
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